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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2024
PAE nº 2024/498395

RESUMO

PROMOTOR

Estado do Pará | Casa Militar da Governadoria do Estado do 
Pará

CNPJ nº 07.313.542/0001-63.

OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
outsourcing de impressão, consistindo na reprodução de docu-
mentos (impressão e cópias) e digitalização, na modalidade 
franquia de páginas, com fornecimento de equipamentos, sis-
tema de gerenciamento, bilhetagem da solução instalada, 
equipamentos, manutenção preventiva e corretiva dos equipa-
mentos com substituição de peças e fornecimento de insumos 
originais (inclusive papel) e mão de obra, pelo período de 12 
(doze) meses, com fito de atender as necessidades da Casa Mili-
tar da Governadoria do Estado do Pará.

MÉTODO DE DISPUTA

Aberto

Aberto e fechado

Fechado e aberto

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Menor preço
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ENTREGA

Prazo Máximo 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato.

Local
Palácio dos Despachos, Av. Dr. Freitas nº 2531, Be-
lém/PA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 242.149,92.

REAJUSTE

Índice
IPCA INCC Outro: (sigla)

INPC IGPM

Período
A cada 12 meses, a contar da Data do Orçamento Es-
timado.

PAGAMENTO

Forma Ordem bancária.

Prazo
30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou fatura atestada pelo fiscal do contrato.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

Data 08/10/2024.

Hora 10:00.
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REGULAMENTO DA COMPETIÇÃO 

CLÁUSULA 1 
Promotor do pregão 

O PROMOTOR deste pregão é a CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 

DO PARÁ, CNPJ nº 07.313.542/0001-63, com sede na Avenida Doutor Freitas, nº 2531, 
neste ato representado pelo Exmo. Sr. OSMAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR  Chefe da Casa 
Militar da Governadoria do Estado do Pará. 

CLÁUSULA 2 
Fundamento legal 

A presente licitação será realizada por meio de PREGÃO ELETRÔNICO e observará a Lei 
Federal nº 14.133/21, Decreto Estadual nº 2.939/23 e 2.940/23, Lei Complementar Federal 
nº 123/06, demais normas aplicáveis e as condições estabelecidas neste Edital. 

CLÁUSULA 3 
Objeto 

3.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços outsourcing de im-
pressão, consistindo na reprodução de documentos (impressão e cópias) e digitalização, 
na modalidade franquia de páginas, com fornecimento de equipamentos, sistema de ge-
renciamento, bilhetagem da solução instalada, equipamentos, manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos com substituição de peças e fornecimento de insumos origi-
nais (inclusive papel) e mão de obra, pelo período de 12 (doze) meses, com fito de 
atender as necessidades da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, conforme 
descrito no Termo de Referência (TR), o qual ADERE a este documento para todos os fins. 

3.2 Os serviços a serem licitados são os seguintes itens descritos no TR: 

Item Descrição Quant. 
Anual 

Valor Unitário 
Estimado 

Valor Anual 
Estimado 

1 

 
Equipamento tipo I - Impressora 
Multifuncional Monocromática Médio 
Porte A4;  
Tecnologia: Laser/Led monocromática;  
Resolução de impressão: mínima  

08 R$ 1.966,56 R$ 188.789,76 
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600x600 dpi;   

 
Velocidade: mínima 40 ppm; (continua) 

 

2 

 
Equipamento tipo II - Impressora 
Multifuncional Policromática Médio 
Porte A3;  
 
Tecnologia: Laser/Led policromática; 
Resolução de impressão: mínima 
1200x1200 dpi (Resolução Real); 

 
Velocidade: mínima 45 ppm; (continua) 

 
 

01 R$ 4.446,68 R$ 53.360,16  

3.3 A licitação observará o seguinte: 

 Item único; 

 Divisão em itens, conforme tabela do item 3.2 deste edital; 

 Lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do TR, facultando-
se ao LICITANTE a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo 
oferecer proposta para todos os itens que os compõem; ou 

 Lote único, formados por 2 itens, conforme tabela constante no TR, devendo o LICI-

TANTE oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

CLÁUSULA 4 
Condições para participar da licitação 

4.1 Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente creden-
ciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema de 
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital con-
ferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira  ICP  Brasil.  

4.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 
SICAF até o 3º dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

    

VALOR TOTAL DA 
PESQUISA INICIAL 

R$ 242.149,92 
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4.2 O LICITANTE se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 
como verdadeiras suas propostas e lances, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do PROMOTOR por danos decorrentes de uso indevido das credenciais de a-
cesso. 

4.3 É de responsabilidade do LICITANTE conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
sistemas relacionados no item 4.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação. 

4.4 A incorreção dos dados registrados nos sistemas relacionados no item 4.1 poderá 
motivar a inabilitação do LICITANTE por descumprimento do dever constante no item an-
terior. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as MEs, EPPs, para as sociedades coope-
rativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/21, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o Microempreendedor Individual (MEI), nos limites 
previstos da Lei Complementar Federal nº 123/06 e na Lei Estadual nº 8.417/16. 

4.6 Não poderão disputar esta licitação: 

a. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

b. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financei-
ra, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que atue na licitação ou fiscalização ou gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afini-
dade, até o terceiro grau; 

d. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 
6.404/76, concorrendo entre si; 

e. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de traba-
lho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos proibidos pela legislação trabalhis-
ta; 

f. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa con-
dição. 
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4.7 É vedada a participação direta ou indireta de agente público do órgão ou entidade 
contratante na licitação ou da execução do contrato. 

4.8 Para o cumprimento do item anterior, deve-se observar situações que possam confi-
gurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria. 

4.9 O impedimento de que trata a alínea d do item 4.6 será também aplicado ao LICITAN-

TE que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com a intenção de evitar a 
aplicação da sanção que impede a participação na licitação, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que comprovada a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do LICITANTE. 

4.10 A proibição do item 4.7 também se aplica ao terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

CLÁUSULA 5 
Fases da licitação, apresentação da proposta e documentos de habilitação 

5.1 A licitação terá as seguintes fases: 

 

5.2 Os LICITANTES encaminharão por meio do sistema eletrônico as suas propostas com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a abertura da sessão 
pública. 

5.3 No cadastramento da proposta inicial, o LICITANTE declarará em campo próprio que: 

Apresentação  
das propostas e 
documentos de 

habilitação 

Lances 

Julgamento das 
propostas Habilitação 
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a. Está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na legislação, convenções cole-
tivas de trabalho e termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
proposição e que preenche os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

b. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de a-
prendiz; 

c. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado; 

d. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para re-
abilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

e. Se o LICITANTE for organizado em cooperativa, declarará também que cumpre os 
requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.4 As MEs, EPPs ou sociedade cooperativa deverão declarar, ainda, em campo corres-
pondente que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar 
Federal nº 123/06 e podem usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto no art. 4º, §§ 1º ao 3º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.5 A realização de declarações falsas nos itens 5.3 e 5.4 sujeitará o LICITANTE às sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e neste Edital. 

5.6 Os LICITANTES poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilita-
ção inseridos no sistema até a abertura da sessão pública. 

5.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos do-
cumentos de habilitação pelo LICITANTE. A classificação ocorrerá somente depois dos 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de lances. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta dos LICITANTES convocados para apresen-
tação de propostas serão disponibilizados para acesso público após a fase de lances. 

5.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o LICITANTE poderá parame-
trizar o seu valor final mínimo quando do cadastro da proposta e obedecerá às seguintes 
regras:  
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a. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que inci-
dirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

b. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

5.10 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo LICITANTE 
durante a fase de disputa, sendo proibido: 

a. A inserção de lance em valor superior ao já registrado pelo LICITANTE no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

5.11 O valor final mínimo parametrizado na forma do item 5.9 será sigiloso para os de-
mais LICITANTES e para o PROMOTOR, mas pode ser disponibilizado aos órgãos de controle 
externo e interno da administração. 

5.12 Caberá ao LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o pro-
cesso licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela administração ou de sua desconexão. 

5.13 O LICITANTE deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer a-
contecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 

CLÁUSULA 6 
Preenchimento da proposta 

6.1 O LICITANTE deverá enviar sua proposta por meio do preenchimento dos seguintes 
campos no sistema eletrônico: 

a. 
 valor do item. 

 (percentual) desconto. 

b. Marca. 

c. Fabricante. 

d. Descrição do objeto, contendo informações similares à especificação do TR. 

6.2 O LICITANTE está vinculado a todas as especificações do objeto feitas na proposta. 
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6.3 Os valores propostos incluem todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e outros que incidam direta ou indiretamente na exe-
cução do objeto. 

6.4 Os preços ofertados na proposta inicial e na fase de lances serão de responsabilidade 
do LICITANTE e são inalteráveis, mesmo na hipótese de erro, omissão ou outro pretexto, 
salvo a hipótese do item 7.13. 

6.5 Nesta licitação, a ME e a EPP poderão se beneficiar do regime de tributação pelo 
Simples Nacional. 

6.6 A apresentação das propostas obrigar cumprir o que nelas estão contidas e em con-
formidade com o TR. 

6.7 Em virtude do compromisso previsto no item 6.6, o LICITANTE que apresenta proposta 
está obrigado a executar o objeto licitado nos termos da proposta, bem como de forne-
cer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidades e qualidades 
adequadas à execução contratual, promovendo sua substituição, quando requerido. 

6.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

6.9 Os LICITANTES devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de re-
gência de contratações públicas: 

a. O descumprimento das regras deste item pode causar a responsabilização pelo 
Tribunal de Contas do Estado, e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: 

1. Determinação, aos envolvidos, de prazo para a adoção das medidas neces-
sárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, IX, da CF/88; 
e/ou  

2. Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao Tesouro, caso verificada a ocorrência de su-
perfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

CLÁUSULA 7 
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Abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances 

7.1 A abertura da presente licitação será realizada em sessão pública e eletrônica, na da-
ta, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 A proposta que identifique o LICITANTE será desclassificada. 

7.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompa-
nhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.4 A não desclassificação da proposta não impede que ela seja julgada desclassificada, 
por ocasião de sua aceitação definitiva. 

7.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 

7.6 Apenas as propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PREGOEIRO 
e os LICITANTES. 

7.8 Iniciada a fase de lances, os LICITANTES deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  

7.9 O lance deverá ser ofertado do seguinte modo: 

Os lances deverão ser ofertados pelo Menor Preço, no Modo de Disputa Aberto, com 
diferença mínima de valor entre a última proposta apresentada e a proposta a ser lança-
da. 

7.10 Os LICITANTES poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

7.11 O LICITANTE somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de des-
conto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme o critério 
de julgamento deste edital. 

7.12 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances ofertados pelos LICITAN-

TES será de R$ 1,00 entre eles.  

7.13 O LICITANTE poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
15 segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequí-
vel. 
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7.14 O procedimento observará modo de disputa adotado da seguinte forma: 

Modo de  
Disputa 

Regras 

 Aberto 

a. No modo de disputa aberto, os LICITANTES apresentarão lances pú-
blicos e sucessivos, com prorrogações. 

b. A fase de lances da sessão pública terá duração de 10 minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos 2 minutos da sessão pública. 

c. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a alínea 
anterior, será de 2 minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

d. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anterio-
res, a sessão pública se encerrará automaticamente e o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classifica-
ção. 

e. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em 2º lugar for de pelo menos 5%, o PREGOEIRO, auxilia-
do pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 

f. Após o reinício previsto na alínea anterior, os LICITANTES serão con-
vocados para apresentar lances intermediários. 

 
Aberto 
e fechado 

a. No modo de disputa aberto e fechado, os LICITANTES apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

b. A fase de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 minu-
tos. Após esse tempo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances e, a partir daí, será aleatoriamente determina-
do um tempo de até 10 minutos para envio de lances. Terminado 
este prazo adicional, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 

c. Encerrado o prazo previsto na alínea anterior, o sistema abrirá opor-
tunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das 
ofertas com preços até 10% superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado, no prazo de 5 minutos. Este lance será sigiloso 
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até o encerramento do prazo de 5 minutos. 

d. No procedimento de que trata a alínea anterior, o LICITANTE poderá 
manter o seu último lance da etapa aberta ou ofertar um lance me-
lhor. 

e. Não havendo pelo menos 3 ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na or-
dem de classificação, até o máximo de 3, oferecer um lance final e 
fechado no prazo de 5 minutos. Durante este prazo, o lance terá ca-
ráter sigiloso. 

 
Fechado 
e aberto 

a. No modo de disputa fechado e aberto, somente podem participar 
os LICITANTES que apresentarem a proposta de menor preço/maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% superio-
res/inferiores àquela. 

b. Neste modo de disputa, os LICITANTES apresentarão lances públicos 
e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorroga-
ções. 

c. Não havendo 3 propostas nas condições definidas na forma da alí-
nea a, poderão os LICITANTES que apresentaram as 3 melhores 
propostas, considerados as empatadas, oferecer novos lances su-
cessivos. 

d. A fase de lances da sessão pública terá duração de 10 minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos 2 minutos do período de duração 
da sessão pública. 

e. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a alínea 
anterior, será de 2 minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

f. Não havendo novos lances na forma estabelecida nas alíneas ante-
riores, a sessão pública se encerrará automaticamente e o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classifica-
ção. 

g. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em 2º lugar for de pelo menos 5%, o PREGOEIRO, auxilia-
do pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
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aberta, para a definição das demais colocações. 

h. Após o reinício previsto na alínea anterior, os LICITANTES serão con-
vocados para apresentar lances intermediários, podendo optar por 
manter o seu último lance. 

7.15 Após o término dos prazos estabelecidos no item 7.14, o sistema ordenará e divul-
gará os lances segundo a ordem de valores. 

7.16 Não serão aceitos 2 ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em 1º lugar.  

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os LICITANTES serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do LICITANTE.  

7.18 No caso de desconexão com o PREGOEIRO durante a etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos LICITANTES para a recepção dos lan-
ces.  

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o PREGOEIRO durar mais de 10 mi-
nutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 horas da 
comunicação deste fato pelo PREGOEIRO aos LICITANTES, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.20 Caso o LICITANTE não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de MEs e EPPs, uma vez encer-
rada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as MEs e EPPs 
participantes, procedendo à comparação com os valores da 1ª colocada, se esta for em-
presa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de se aplicar o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123/06, regulamentada pela 
Lei Estadual nº 8.417/16. 

7.21.1 Nessas condições, as propostas de MEs e EPPs que se encontrarem na faixa de 
até 5% acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a 1ª colocada. 

7.21.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 1ª colo-
cada, no prazo de 5 minutos controlados pelo sistema, contados a partir comunicação 
automática para tanto. 
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7.21.3 Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo es-
tabelecido, serão convocadas as demais LICITANTES ME e EPP que se encontrem 
naquele intervalo de 5% na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no item anterior.

7.21.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs e EPPs que se en-
contrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que 1º poderá apresentar melhor oferta.

7.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.23 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será:

Disputa final

Os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação.

Avaliação do desempenho contratual 
prévio

Deverão ser utilizados preferencialmente 
registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações contratuais prévias.

Desenvolvimento de ações de equidade 
entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho

Conforme regulamento.

Desenvolvimento de 
programa de integridade

Conforme orientações dos órgãos de controle.
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7.24 Persistindo o empate, será assegurada preferência sucessivamente às:

7.25 Na hipótese da proposta do 1º colocado permanecer acima do preço máximo defi-
nido para a contratação após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o 
PREGOEIRO poderá negociar condições mais vantajosas depois de definido o resultado do 
julgamento.

7.26 Se após a negociação com o 1º colocado ele for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação pela Administração, a negociação poderá ser feita com os demais LICITANTES, 
de acordo com a ordem de classificação inicialmente estabelecida.

7.27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais LICITANTES.

7.28 O resultado da negociação será divulgado a todos os LICITANTES e anexado aos au-
tos do processo licitatório.

7.29 O PREGOEIRO solicitará ao LICITANTE mais bem classificado que, no prazo de 2 horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada acom-
panhada dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.30 É facultado ao PREGOEIRO prorrogar o prazo estabelecido no item anterior, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo LICITANTE, se o requerimento for feito an-
tes do término do prazo.

1º
Empresas estabelecidas no território do Estado do Pará.

2º
Empresas brasileiras.

3º

Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País.

4º

Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei
Federal nº 12.187/09.
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7.31 Após a negociação do preço, o PREGOEIRO iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

CLÁUSULA 8 
Julgamento das propostas 

8.1 Encerrada a negociação do preço, o PREGOEIRO verificará se o LICITANTE provisoria-
mente classificado em 1º lugar atende às condições de participação na licitação, 
conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21, seus regulamentos e este Edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a. SICAF;   

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Con-
troladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa LICITANTE e de seu sócio 
majoritário, considerando a proibição do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

8.3 Caso a consulta mostre OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS INDIRETAS, o PREGOEIRO verificará se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas 
indiretas, de acordo com o seguinte procedimento: 

a. A tentativa de fraude será verificada por meio da checagem de vínculos societá-
rios, linhas de fornecimento similares ou outros elementos que indiquem a 
tentativa de fugir da aplicação de sanção impeditiva de licitar ou de contratar; 

b. O LICITANTE será convocado para manifestação antes de uma eventual desclassifi-
cação; 

c. Após a defesa e sendo constatada a tentativa de fraudar a aplicação de sanção, o 
LICITANTE será julgado inabilitado. 

8.4 O procedimento de habilitação será iniciado depois de constada a capacidade do LI-

CITANTE participar. 
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8.5 Caso o LICITANTE provisoriamente classificado em 1º lugar tenha utilizado algum tra-
tamento favorecido às MEs e EPPs, o PREGOEIRO verificará se ele faz jus ao benefício, em 
conformidade com este Edital. 

8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
PREGOEIRO examinará a proposta classificada em 1º lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos. 

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a. Contiver vícios que não possam ser sanados; 

b. Não obedecer às especificações técnicas contidas no TR; 

c. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo defini-
do para a contratação; 

d. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 

e. Não estiver de acordo com as exigências deste Edital ou seus anexos, desde que o 
erro não possa ser sanado. 

8.8 É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% do valor orçado 
pela administração, devendo o PREGOEIRO investigar a exequibilidade da proposta por 
meio das seguintes análises: 

a. Verificação se o custo do LICITANTE ultrapassa o valor da proposta; e 

b. Ausência de custos de oportunidade que justifiquem a oferta realizada. 

8.9 Somente a verificação dos fatos referidos nas alíneas a e b do item anterior autoriza a 
constatação da inexequibilidade da proposta e a sua consequente desclassificação. 

8.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, o LICITANTE poderá ser notificado para comprovar a 
exequibilidade da proposta. 

8.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do ob-
jeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.12 Caso o TR exija a apresentação de amostra, o LICITANTE classificado em 1º lugar de-
verá apresentá-la conforme ali descrito, sob pena de não aceitação da proposta. 
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CLÁUSULA 9 
Habilitação 

9.1 Os documentos previstos no TR serão exigidos para habilitação do LICITANTE. 

9.2 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.3 Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia enviada por meio eletrônico. 

9.4 Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser substituídos por registro ca-
dastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133/21. 

9.5 Será verificado se o LICITANTE apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na for-
ma da lei.  

9.6 Será verificado se o LICITANTE apresentou no sistema a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previ-
dência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, sob pena de inabilitação. 

9.7 O LICITANTE deverá apresentar declaração de que suas propostas econômicas com-
preendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na legislação, convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamen-
to de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

9.8 A habilitação será verificada por meio do SICAF nos documentos abrangidos por ele. 

9.8.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exi-
gir. 

9.9 A verificação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certi-
dões pelo PREGOEIRO constitui prova para fins de habilitação. 

9.10 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do PREGOEIRO. 
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9.11 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 
será feita em relação ao LICITANTE vencedor. 

9.12 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em diligência para: 

a. Complementação de informações sobre os documentos apresentados pelo LICI-

TANTE e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura da 
licitação; e 

b. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebi-
mento das propostas. 

9.13 Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação ou a comissão 
de contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documen-
tos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.14 Se o LICITANTE não atender às exigências para habilitação, o PREGOEIRO examinará a 
proposta subsequente na ordem de classificação até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital. 

9.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do LICITANTE cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos o procedimento 
de habilitação.  

9.16 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das MEs e EPPs somente será 
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

CLÁUSULA 10 
Adjudicação e homologação 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao LICITANTE declarado vencedor: 

a. Por ato do PREGOEIRO, caso não haja interposição de recurso; ou  

b. Pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos eventualmente 
apresentados. 

10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
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CLÁUSULA 11 
Recursos 

11.1 A apresentação de recurso contra o julgamento das propostas, habilitação ou inabi-
litação de LICITANTES, a anulação ou a revogação da licitação observará o disposto no art. 
165 da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.2 O prazo recursal é de 3 dias úteis, contados da data da notificação da decisão a ser 
recorrida ou de lavratura da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do LICITANTE, deve-se observar o seguinte: 

a. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de não 
ser possível apresentar o recurso; e 

b. O prazo para apresentação das razões do recurso será iniciado na data da notifica-
ção da decisão ou da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá: 

a. Reconsiderar sua decisão no prazo de 3 dias úteis; ou 

b. Encaminhar o recurso, no prazo de 3 dias úteis, para a autoridade superior, que 
deverá decidi-lo no prazo de 10 dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos apresentados fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais LICITANTES se-
rá de 3 dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci-
são recorrida até que a autoridade competente emita a sua decisão final.  

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos que não possam ser apro-
veitados. 
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11.10 Os autos do processo permanecerão acessíveis aos interessados por meio do Por-
tal ComprasPará. 

CLÁUSULA 12 
Infrações e sanções administrativas 

12.1 Constituem infrações administrativas do LICITANTE a serem punidas com as seguintes 
sanções: 

Infração Penalidade 

a. Deixar de entregar a documentação exigi-
da para a licitação ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido soli-
citado pelo PREGOEIRO durante o certame; 

b. Salvo em decorrência de fato superveni-
ente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta, em especial quando: 

1. Não enviar a proposta adequada ao 
último lance ofertado ou após a nego-
ciação;  

2. Recusar-se a enviar o detalhamento 
da proposta quando exigível;  

3. Pedir para ser desclassificado quando 
encerrada a etapa competitiva;  

4. Deixar de apresentar amostra; 

5. Apresentar proposta ou amostra em 
desacordo com as especificações do 
edital;  

c. Não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contrata-
ção, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta; 

Multa 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

e 

Impedimento de licitar  
e contratar* 

* Exceto quando se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, ocasião em que poderá 
ser aplicada a sanção Declaração de inido-
neidade para licitar e contratar  

d. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o 
contrato, ou a aceitar ou retirar o instru-

Multa 
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mento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 

e. Apresentar declaração ou documentação 
falsa ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 

f. Fraudar a licitação; 

g. Comportar-se de modo inidôneo ou co-
meter fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

1. Agir em conluio ou contra a lei;  

2. Induzir deliberadamente a erro no jul-
gamento;  

3. Apresentar amostra falsificada ou de-
teriorada;  

h. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar 
os objetivos da licitação; 

i. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da 
Lei Federal nº 12.846/13. 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

e 

Declaração de inidoneidade 
para licitar e contratar 

12.2 As sanções somente poderão ser aplicadas após o contraditório e ampla defesa do 
LICITANTE ou adjudicatário. 

12.3. As sanções previstas no item 12.1 não excluem as responsabilidades civil e criminal 
dos envolvidos. 

12.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b. As peculiaridades do caso concreto. 

c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-
mas e orientações dos órgãos de controle. 
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12.5 A multa será de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.6 As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente ou não com a penalidade de 
multa. 

12.7 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado do Pará. 

12.10 A duração da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ob-
servará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

12.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração descrita na alínea c do item 12.1, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de pro-
posta em favor do PROMOTOR. 

12.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instau-
ração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o LICI-

TANTE ou o adjudicatário para, no prazo de 15 dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.13 Da aplicação das sanções multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recur-
so no prazo de 15 dias úteis observado o seguinte: 

a. O prazo para recorrer se inicia na data da intimação; 

b. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 
se não a reconsiderar no prazo de 5 dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo 
de 20 dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.14 Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
caberá a pedido de reconsideração no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intima-
ção. 
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12.15 O recurso a que se refere o item 12.13 deverá ser decidido no prazo máximo de 20 
dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci-
são recorrida até que a autoridade competente decida sobre ele. 

12.17 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

CLÁUSULA 13 
Impugnação ao edital 

13.1 Qualquer pessoa pode impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
Federal nº 14.133/21 ou solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 

13.2 A impugnação ou solicitação de esclarecimento pode ser feita até 3 dias úteis antes 
da data da abertura da sessão pública. 

13.3 A resposta à impugnação ou à solicitação de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

13.4 A impugnação e a solicitação de esclarecimento poderão ser realizadas por meio 
eletrônico, pelo e-mail nl@cmg.pa.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no en-
dereço Avenida Doutor Freitas, nº 2531, Bairro do Marco, Belém/PA. 
 

13.5 As impugnações e as solicitações de esclarecimentos não suspendem os prazos pre-
vistos na licitação. 

13.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização da 
licitação, observados os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances pre-
vistos no Decreto Estadual nº 2.940, de 2023. 

CLÁUSULA 14 
Disposições finais 

14.1 A ata da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico. 
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14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização da licitação na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
1º dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo PREGOEIRO. 

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obser-
varão o horário de Brasília-DF. 

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da am-
pliação da disputa entre os LICITANTES, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6 Os LICITANTES assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro-
postas e a Administração não poderá ser responsabilizada por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento.  

14.8 Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamen-
to do LICITANTE, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

14.11 Considerando o § 3º do Art. 1º do Decreto Estadual nº 3.532, de 27 de novembro 
de 2023, a pessoa física ou jurídica fornecedora do bem ou prestadora do serviço deverá 
destacar, no documento fiscal, o valor do imposto a ser retido na operação, conforme os 
percentuais estabelecidos no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 
n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

14.12 O pagamento será realizado em C/C do Banco do Estado do Pará - BANPARÁ em 
conformidade ao Decreto Estadual n° 877, de 31 de março de 2008. Será considerada 
data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para paga-
mento 

14.13 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contra-
tações Públicas e no Portal ComprasPará. 
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14.14 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

Apêndice do ANEXO I  Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II  Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III  Modelo de Proposta Comercial 

 

Belém (PA), 23 de setembro de 2024. 

 
 
 

Osmar Vieira da Costa Junior  Cel QOPM  
 Chefe da Casa Militar da Governadoria



6 DIÁRIO OFICIAL Nº 35.973 Terça-feira, 24 DE SETEMBRO DE 2024

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2024 - NL/CMG
A Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará – CMG/PA, através de 
seu Pregoeiro BRUNO LUIZ SILVA DE SOUSA, matrícula nº 4219470/3, 

do tipo MENOR PREÇO, conforme abaixo:
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
outsourcing de impressão, consistindo na reprodução de documentos (im-
pressão e cópias) e digitalização, na modalidade franquia de páginas, com 
fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento, bilhetagem da 
solução instalada, equipamentos, manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos com substituição de peças e fornecimento de insumos origi-
nais (inclusive papel) e mão de obra.
Data da abertura: 08/10/2024;

Maiores informações: nl@cmg.pa.gov.br
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM
CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

Protocolo: 1125219

EXTRATO INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DE CONTRATO
Nota de empenho: 2024.110106NE004531; Data do lançamento: 20/09/2024.
Contratada: SEISELLES DISTRIBUIÇÃO E LOGISTICA, CNPJ:10445514000104.
Objeto: Renovação de Assinatura Ilimitada de Jornais, em Formato Digital 
por Dispensa de Licitação 008/2023 - CMG.
Valor Global: R$ 1.428,00 (um mil, quatrocentos e vinte e oito reais).
Dotação Orçamentária: Atividade - 8338 – Operacionalização das Ações 
Administrativas; Natureza da Despesa - 3.3.90.39.01 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica / Assinaturas de Periódicos e Anuidades; 
Funcional Programática - 04.122.1297.8338; Fonte do Recurso - 0150000
0001/01501000001/02500000001 – 000000.
Vigência: 02/10/2024 a 01/10/2025.
Data da assinatura: 20/09/2024. 
Ordenador: CEL QOPM OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR

Protocolo: 1125234

EXTRATO DE PORTARIA Nº 1855/2024 – DI/CMG, 
DE 23 DE SETEMBRO DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, com o intuito de desempe-
nhar funções administrativas inerentes às atividades de logística; Destino: 
ACARÁ/PA; Período; 22/09/2024; Quantidade de diárias; 0,5; Servidor; 
Cargo/Função; MF; Lotação; Valor unit. (R$); Valor total (R$): Helbert 
Angelo de Souza Freitas; Assessor Administrativo III; 5962945/1; DGA; 
247,07; 123,54; Luiz Carlos Garcia da Silva; Assessor Administrativo III; 
55589484/4; DGA; 247,07; 123,54. Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias úteis após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar 
Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 1856/2024 – DI/CMG, 
DE 23 DE SETEMBRO DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, com o intuito de desempe-
nhar funções administrativas inerentes às atividades de logística; Desti-
no: MOJU/PA; Período; 21/09/2024; Quantidade de diárias; 0,5; Servi-
dor; Cargo/Função; MF; Lotação; Valor unit. (R$); Valor total (R$): Ro-
dolfo Damasceno Costa; Assessor Administrativo III; 5981063/1; DGA; 
247,07; 123,54; Cleto Pimentel dos Santos; Assessor Administrativo III; 
51855454/6; DGA; 247,07; 123,54. Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias úteis após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar 
Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 1857/2024 – DI/CMG, 
]DE 23 DE SETEMBRO DE 2024

inerentes à segurança de autoridades, com o desempenho de funções ad-
ministrativas; Destinos: RIO MARIA/PA e CASA DE TÁBUA/PA; Período; 21 
a 26/09/2024; Quantidade de diárias; 5,5; Servidor; Cargo/Função; MF; 
Lotação; Valor unit. (R$); Valor total (R$): Carlos Henrique Oliveira Alcân-
tara; Assessor Administrativo III; 3402690/4; DGI; 247,07; 1.358,89. Pra-
zo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. 
Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 1858/2024 – DI/CMG, 
DE 23 DE SETEMBRO DE 2024

-
des inerentes à segurança de autoridades, com o desempenho de funções 
administrativas; Destino: SANTANA DO ARAGUAIA PA/PA; Período; 22 a 
26/09/2024; Quantidade de diárias; 5 (alimentação) 4 (pousada); Servidor; 
Cargo/Função; MF; Lotação; Valor unit. (R$); Valor total (R$): Ana Cristina 
Guedes Tavares; 2° SGT PM R/R; 5385946/4; DGI; 146,87; 1.321,83; Clau-
dionor Maria Lobato; 3° SGT PM R/R; 5126070/3; DGI; 146,87; 1.321,83. 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. 
Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 1859/2024 – DI/CMG, 
DE 23 DE SETEMBRO DE 2024

-
des inerentes à segurança de autoridades; Destino: SANTANA DO ARA-
GUAIA PA/PA; Período; 22 a 26/09/2024; Quantidade de diárias; 5 (ali-

mentação) 4 (pousada); Servidor; Cargo/Função; MF; Lotação; Valor unit. 

DGI; 146,87; 1.321,83; Pedro da Silva Miranda; SD PM; 54192337/3; NCI; 
131,76; 1.185,84. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após 
a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 1860/2024 – DI/CMG, 
DE 23 DE SETEMBRO DE 2024

inerentes à segurança de autoridades; Destino: BRASÍLIA/DF; Período; 22 
a 27/09/2024; Quantidade de diárias; 6 (alimentação) 5 (pousada); Servi-
dor; Cargo/Função; MF; Lotação; Valor unit. (R$); Valor total (R$): Mauro 
Henrique da Silva Guerra; CEL QOPM; 5774055/7; DGI; 347,73; 3.825,03; 

DGI; 347,73; 3.825,03; Renata de Jesus Canuto Pimentel; CAP QOPM; 
4220536/6; DGI; 320,28; 3.523,08. Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias úteis após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar 
Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 1861/2024 – DI/CMG, 
DE 23 DE SETEMBRO DE 2024

inerentes à segurança de autoridades; Destino: SÃO CAETANO DE ODI-
VELAS/PA; Período; 19/09/2024; Quantidade de diárias; 1 (alimentação); 
Servidor; Cargo/Função; MF; Lotação; Valor unit. (R$); Valor total (R$): 
Luiz Ricardo da Silva Martins; CB PM; 4220329/2; DGO-GOV; 131,76; 
131,76; Glêidson Diniz de Deus Cuba; SD PM; 6401228/2; DGO-GOV; 
131,76; 131,76. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após 
a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 1862/2024 – DI/CMG, 
DE 23 DE SETEMBRO DE 2024

inerentes à segurança de autoridades; Destino: IPIXUNA DO PARÁ/PA; Pe-
ríodo; 19/09/2024; Quantidade de diárias; 1 (alimentação); Servidor; Car-
go/Função; MF; Lotação; Valor unit. (R$); Valor total (R$): José Rogério da 
Silva Holanda; MAJ QOPM; 57198359/3; DGO-GOV; 164,72; 164,72. Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. 
Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 1863/2024 – DI/CMG, 
DE 23 DE SETEMBRO DE 2024

inerentes à segurança de autoridades; Destino: SÃO PAULO/SP; Perío-
do; 20 a 22/09/2024; Quantidade de diárias; 3 (alimentação) 2 (pousa-
da); Servidor; Cargo/Função; MF; Lotação; Valor unit. (R$); Valor total 
(R$): Diego Giovani Barbosa do Nascimento; 3° SGT PM; 57223624/4; 
DGO-GOV; 293,75; 1.468,75; Wanderson Alexandrino Viana; 3° SGT PM; 
57222073/2; DGO-GOV; 293,75; 1.468,75. Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM 
Osmar Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 1864/2024 – DI/CMG, 
DE 23 DE SETEMBRO DE 2024

-
des inerentes à segurança de autoridades; Destino: CONCEIÇÃO DO ARA-
GUAIA/PA; Período; 21 a 25/09/2024; Quantidade de diárias; 5 (alimentação) 
4 (pousada); Servidor; Cargo/Função; MF; Lotação; Valor unit. (R$); Valor 
total (R$): Carlos Henrique Barbosa Alcolumbre; CB BM; 5932508/3; DGA; 
131,76; 1.185,84; Dalcilene Pacheco Ferreira; SD PM; 5939262/2; DGI; 
131,76; 1.185,84. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após 
a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 1865/2024 – DI/CMG, 
DE 23 DE SETEMBRO DE 2024

-
des inerentes à segurança de autoridades, com o desempenho de funções 
administrativas; Destino: CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA/PA; Período; 21 a 
25/09/2024; Quantidade de diárias; 5 (alimentação) 4 (pousada); Servi-
dor; Cargo/Função; MF; Lotação; Valor unit. (R$); Valor total (R$): San-
dra Regina Cardoso da Silva; 2° SGT PM R/R; 05673704/4; DGI; 146,87; 
1.321,83. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data 
do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 1866/2024 – DI/CMG, 
DE 23 DE SETEMBRO DE 2024

REVOGAR a Portaria nº 1778/2024 – DI/CMG, publicada no DOE nº 35.965, 
de 17 de setembro de 2024.

inerentes à segurança de autoridades; Destino: CUIABÁ/MT; Período; 08 a 
09/09/2024; Quantidade de diárias; 2 (alimentação) 1 (pousada); Servi-
dor; Cargo/Função; MF; Lotação; Valor unit. (R$); Valor total (R$): Richard 
Batista da Costa; MAJ QOPM; 57199495/2; DGO-GOV; 347,73; 1.043,19; 
Rondinelle Fernando do Nascimento Matos; 3° SGT PM; 54193257/2; DGO-
GOV; 293,75; 881,25; Francisco de Lima Cordeiro; 1° SGT PM; 5386659/3; 
DGO-GOV; 293,75; 881,25; Max Andresson Teixeira Gouveia; 3° SGT PM; 
57222517/2; DGO-GOV; 293,75; 881,25; Ronise Maria  Lima da Silva; CB 
PM; 57232213/1; DGO-GOV; 274,53; 823,59. Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM 
Osmar Vieira da Costa Júnior;

Protocolo: 1125243
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Considerando que no decorrer da execução contratual houve a rescisão 
unilateral do Contrato Administrativo nº 017/2023, conforme estabelece o 
artigo 138, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021.
Considerando que é facultada à Administração a convocação dos demais 
licitantes classificados para a contratação de remanescente de obra, de 
serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual, con-
forme art 90, § 7º da Lei 14.133/2021, observados os mesmos critérios 
estabelecidos nos §§ 2º e 4º deste artigo.
Pelo exposto em face a rescisão do Contrato 017/2023 feito com empresa 
vencedora e em conformidade com o artigo. 90, §7º, da Lei 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º - CONVOCAR o licitante remanescente do Pregão Eletrônico nº 
008/2023 - CMG, na ordem de classificação, a empresa INTEGRAL DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA – CNPJ 15.080.238/0001-
41, classificada em segundo lugar para o Grupo 01, para oficialização do 
aceite e apresentação de documentação de habilitação, em até 03 (três) 
dias úteis. A contratação se dará nas mesmas condições oferecidas pelo 
primeiro classificado, em conformidade com o ato convocatório. Desde já, 
solicitamos a aquiescência da referida empresa no fornecimento desse 
Grupo 01. Caso não aceite, será convocado o terceiro classificado, até que 
seja efetivada a contratação. Reitera-se à licitante convocada que deverá 
apresentar toda a documentação relativa à habilitação atualizada.
Art. 2º - DESIGNAR como Pregoeiro o servidor Bruno Luiz Silva de Sousa, 
matrícula nº 4219470/3, ocupante do cargo de Agente de Contratação, 
para condução do processo e a análise documental;
Art. 3º - PUBLICAR o presente Ato de Aviso de Convocação em Diário Ofi-
cial do Estado/PA.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 29 DE NOVEMBRO DE 2024.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

ATO DE AVISO DE CONVOCAÇÃO DE LICITANTE REMANESCENTE - 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023 - CMG, PAE Nº 2023/1218923.
O Chefe da CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ, no 
uso de suas atribuições legais, vem apresentar AVISO DE CONVOCAÇÃO 
DE LICITANTE REMANESCENTE, pelas considerações a seguir expostas:
Considerando a realização do Pregão Eletrônico nº 011/2023 - CMG, PAE 
nº 2023/1218923, no qual sagrou-se como vencedora a empresa Mundial 
Comércio de Alimentos e Descartáveis ltda, CNPJ 40.437.772/0001/-00, 
resultando na formalização do Contrato Administrativo nº 004/2024 em 
23/01/2023.
Considerando que no decorrer da execução contratual houve a rescisão 
unilateral do Contrato Administrativo nº 004/2024, conforme estabelece o 
artigo 138, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021.
Considerando que é facultada à Administração a convocação dos demais 
licitantes classificados para a contratação de remanescente de obra, de 
serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual, con-
forme art 90, § 7º da Lei 14.133/2021, observados os mesmos critérios 
estabelecidos nos §§ 2º e 4º deste artigo.
Pelo exposto em face a rescisão do Contrato 004/2024 feito com empresa 
vencedora e em conformidade com o artigo. 90, §7º, da Lei 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º - CONVOCAR o licitante remanescente do Pregão Eletrônico nº 
011/2023 - CMG, na ordem de classificação, a empresa RONALDO P PI-
MENTEL – CNPJ 01.777.593/0001-60, classificada em segundo lugar para 
o Grupo 01, para oficialização do aceite e apresentação de documentação 
de habilitação, em até 03 (três) dias úteis. A contratação se dará nas 
mesmas condições oferecidas pelo primeiro classificado, em conformidade 
com o ato convocatório. Desde já, solicitamos a aquiescência da referida 
empresa no fornecimento desse Grupo 01. Caso não aceite, será convoca-
do o terceiro classificado, até que seja efetivada a contratação. Reitera-se 
à licitante convocada que deverá apresentar toda a documentação relativa 
à habilitação atualizada.
Art. 2º - DESIGNAR como Pregoeiro o servidor Bruno Luiz Silva de Sousa, 
matrícula nº 4219470/3, ocupante do cargo de Agente de Contratação, 
para condução do processo e a análise documental;
Art. 3º - PUBLICAR o presente Ato de Aviso de Convocação em Diário Ofi-
cial do Estado/PA.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 29 DE NOVEMBRO DE 2024.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado Chefe da Casa Militar da 
Governadoria do Estado

Extrato do Termo de Homologação de Licitação
O Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 9661, de 1º 
de julho de 2022, inciso XVII do art. 5º da referida Lei c/c Decreto de 1º de 
janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019 e conforme prevê o inciso IV, do art. 71, da Lei Federal nº 
14.133 de 1º de abril de 2021 e considerando a adjudicação efetuada no 
Pregão Eletrônico nº 90007/2024, referente ao Processo nº 2024/498395 
e Parecer Jurídico nº 597/2024 - AJUR/CMG.
RESOLVE:
01 – HOMOLOGAR o resultado do aludido certame e autorizar a celebração 
do instrumento contratual e a emissão da Nota de Empenho.
Belém(PA), 29 de novembro de 2024.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado Chefe da Casa Militar da 
Governadoria do Estado

Protocolo: 1148339

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 026/2019-PGE. Objeto: O pre-
sente Termo Aditivo tem como objetos a prorrogação de vigência, o rea-
juste de valor do contrato decorrente do IGP-M equivalente a 4,97%, a 
diminuição do valor do serviço de sustentação e GETF equivalente a 20%, a 
redução de 4 para 2 profissionais no serviço de apoio técnico especializado 
e a exclusão de serviços sob demanda, conforme documentos constan-
tes do PAE nº 2020/298206. Data da Assinatura: 29/11/2024. Vigência: 
02/12/2024 a 02/12/2025. Dotação Orçamentária: Na UG 250101, funcio-
nal programática 25101.03.092.1508.8893, elemento de despesa 339040, 
fonte de recurso 01500000001. Contratada: SOFTPLAN PLANEJAMENTO E 
SISTEMAS S/A, CNPJ/MF nº 82.845.322/0001-04. Endereço: Avenida Luiz 
Boiteux Piazza, nº 1302, Lote 87/89, Bairro: Cachoeira do Bom Jesus, CEP: 
88.056-000, Florianópolis/SC. Ordenador: RICARDO NASSER SEFER – Pro-
curador-Geral do Estado.

Protocolo: 1148217
..

SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO 
DA CIDADANIA

.

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA N° 465/2024, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DAS USINAS DA PAZ-SEAC, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela PORTARIA N° 230/2024 – GAB/
SEAC, de 18 de junho de 2024 e publicada no DOE 35.860, de 19 de junho 
de 2024;
CONSIDERANDO o Requerimento DEAP/SEAC;
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora MARÍLIA BEATRIZ CARVALHO DA SILVA, Matrícula 
5959604-2, Assessora a responder como Diretora, no período de 
20/11/2024 a 19/12/2024, por ocasião do gozo de 30 (trinta) dias de férias 
da titular, ARIELA NAOMI MOTIZUKI, Matrícula 5969932-2-1, PORTARIA 
nº 393/2024, de 03/10/2024, publicada no DOE 35.988 de 04/10/2024, 
protocolo 1129083.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Articulação da Cidadania.
HUMBERTO BOZI SPINDOLA
Secretário Adjunto de Gestão das Usinas da Paz - SEAC

Protocolo: 1148142

.

.

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA CGE Nº 188/2024-GAB, de 29 de novembro de 2024.
O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no exercício das atribuições instituí-
das na Lei Estadual nº 10.021, de 31/07/2023, publicada no DOE nº 35.517 
de 24/08/2023 e considerando os autos do Processo N° 2024/1086612.
RESOLVE:
I – REVOGAR os termos da PORTARIA CGE Nº 098/2023-GAB, de 27 
de dezembro de 2023, publicada no DOE nº 35.665 de 02/01/2024 
que designou os servidores Juares Nunes da Silva e Fabrícia Carneiro 
Oliveira para as funções de Ouvidor Titular e Suplente pela Ouvidoria da 
Controladoria-Geral do Estado;
II – DESIGNAR o servidor Rodrigo Kenji Aranha Kanzaki, matrícula nº 
5902957/2 Auditor de Finanças e controle lotado na Controladoria Geral 
Adjunta de Controle Interno para responder como titular pela Ouvidoria da 
Controladoria-Geral do Estado.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ANDRÉ RAMY PEREIRA BASSÁLO
Controlador-Geral do Estado

Protocolo: 1148089
PORTARIA CGE Nº 189/2024-GAB, de 29 de novembro de 2024.
O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no exercício das atribuições instituí-
das na Lei Estadual nº 10.021, de 31/07/2023, publicada no DOE nº 35.517 
de 24/08/2023 e considerando os autos do Processo N° 2024/1086612.
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